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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 361/2025

 

Concede o Título de Utilidade Pública ao Lions Clube Medianeira 
Parque Iguaçu, com sede no Município de Medianeira.   

 

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Lions Clube Medianeira Parque Iguaçu, com sede no 
Município de Medianeira.   

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Curitiba, 26 de maio de 2025.

 

 

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA
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O Lions Clube Medianeira Parque Iguaçu é uma entidade civil sem fins lucrativos que atua de forma 
voluntária e apartidária em prol do bem-estar social, cultural, cívico e moral da comunidade. Sua atuação é pautada na 
promoção da cidadania, na defesa dos direitos sociais e no fortalecimento de valores como amizade, solidariedade e 
cooperação mútua.

Entre suas finalidades, destacam-se a realização de ações socioassistenciais, educativas, culturais e 
ambientais, o incentivo ao voluntariado, o apoio a políticas públicas e a promoção de campanhas de conscientização 
que impactam diretamente a população de Medianeira. A entidade também colabora com órgãos públicos, conselhos 
municipais e outras organizações da sociedade civil, sempre com foco no desenvolvimento humano e na inclusão 
social.

Diante da relevância dos serviços prestados e do compromisso permanente com a comunidade, a 
concessão do Título de Utilidade Pública Estadual ao Lions Clube Medianeira Parque Iguaçu é uma medida justa, que 
reconhece sua importante contribuição para a construção de uma sociedade mais solidária, participativa e cidadã.

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 26/05/2025, às 14:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 361 e o 

código CRC 1B7E4A8C2D8D1FF
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LIONS CLUBE MEDIANEIRA PARQUE IGUACU
CNPJ: 02.111.026/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:26 do dia 05/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2025.
Código de controle da certidão: B0B3.5C28.59AB.B3B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

LIONS CLUBE MEDIANEIRA PARQUE IGUACU

CNPJ Nº: 02.111.026/0001-32

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O LIONS CLUBE MEDIANEIRA
PARQUE IGUACU ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 15/07/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 4170.PTEP.0821
Emitida em 16/05/2025 às 11:09:59

Dados transmitidos de forma segura.

..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :.. https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_c...
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Relatório de Inclusão no Cadin pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)

02.111.026/0001-32 - LIONS CLUBE MEDIANEIRA PARQUE IGUACU

 NÃO INCLUÍDO PELA RFB

Situação do contribuinte no Cadin

Este relatório refere-se exclusivamente à inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), não
abrangendo inclusões de responsabilidade de outros órgãos e entidades da administração pública federal, direta e indireta. As informações relativas ao Cadin são centralizadas na Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.

A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos (art.
4º da Lei nº 10.522/2002).

16/05/2025Data de emissão do relatório e situação do contribuinte no Cadin: 11 /



Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (02.111.026/0001-32).

Digite o CPF ou CNPJ: 02.111.026/0001-32

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos de
Utilização

 

Estou Inscrito?

16/05/25, 14:59 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1



 
Declaração de Não Recebimento de Recursos Públicos 

 

Lions Clube Medianeira Parque Iguaçu 
Avenida 24 de Outubro, nº 83, Bairro Ipê- Medianeira-PR 
CNPJ 02.111.026/0001-32 
 

Declaração 

 

Eu, Sirlei Bittencourt Pinheiro Brod, portadora do RG nº 1.490.903-6 e CPF nº 

556.939.119-34, na qualidade de Presidente do Lions Clube Medianeira Parque Iguaçu, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.111.026/0001-32 com sede no endereço acima 

mencionado, para os devidos fins e sob minha inteira responsabilidade, DECLARO que o 

Lions Clube Medianeira Parque Iguaçu, até a presente data, NÃO RECEBEU quaisquer 

recursos financeiros provenientes de órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, 

seja por meio de convênios, termos de fomento, emendas parlamentares, leis de 

incentivo fiscal ou qualquer outra modalidade de transferência de recursos públicos. 

 

A presente declaração é emitida em atendimento a Documentação necessária para 

Concessão de Título de Utilidade Pública, conforme Lei nº17.826/2013, e para que 

produza seus legais e jurídicos efeitos. 

 

Declaro, outrossim, a veracidade das informações aqui prestadas, sob as penas da lei. 

 

Medianeira, 14 de maio de 2025. 

 

 

Sirlei Bittencourt Pinheiro Brod 

Presidente 

SIRLEI BITTENCOURT 
PINHEIRO 
BROD:55693911934

Assinado de forma digital por 
SIRLEI BITTENCOURT 
PINHEIRO BROD:55693911934 
Dados: 2025.05.16 16:00:20 
-03'00'



 
Declaração de Não Remuneração  

 

Lions Clube Medianeira Parque Iguaçu 
Avenida 24 de Outubro, nº 83, Bairro Ipê- Medianeira-PR 
CNPJ 02.111.026/0001-32 
 

Declaração 

 

Eu, Sirlei Bittencourt Pinheiro Brod, portadora do RG nº 1.490.903-6 e CPF nº 

556.939.119-34, na qualidade de Presidente do Lions Clube Medianeira Parque Iguaçu, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.111.026/0001-32 com sede no endereço acima 

mencionado, para os devidos fins e sob minha inteira responsabilidade, DECLARO que 

os cargos da diretoria do Lions Clube Medianeira Parque Iguaçu são exercidos de forma 

voluntária e não remunerada. Nenhum membro da diretoria, incluindo presidente, vice-

presidentes, secretários, tesoureiros e demais membros, recebe qualquer tipo de 

salário, honorário, pró-labore ou outra forma de remuneração pelo exercício de suas 

funções estatutárias. 

O Lions Clube Medianeira Parque Iguaçu presta serviços de relevante interesse público 

à coletividade. As ações e projetos desenvolvidos pelo clube são direcionados ao 

atendimento de necessidades sociais, culturais, educacionais e humanitárias da 

comunidade de Medianeira e região, contribuindo para o bem-estar e o 

desenvolvimento social, sem visar lucro ou benefício particular. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

Medianeira, 14 de maio de 2025. 

 

Sirlei Bittencourt Pinheiro Brod 

Presidente 

SIRLEI 
BITTENCOURT 
PINHEIRO 
BROD:55693911934

Assinado de forma 
digital por SIRLEI 
BITTENCOURT PINHEIRO 
BROD:55693911934 
Dados: 2025.05.16 
16:01:39 -03'00'



















LEI Nº 34, DE 20 DE OUTUBRO DE 1998.

Declara de Utilidade Pública a
Associação Lions Clube de Medianeira
Parque Iguaçu.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU,
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A seguinte LEI:

 Fica Declarada de Utilidade Pública a Associação Lions Clube de Medianeira Parque
Iguaçu, com sede a Avenida José Callegari, 700 - Sala 07, nesta Cidade de Medianeira-Pr,
sociedade sem fins lucrativos, inscrita no CGC sob o nº 02.11.026/0001-32.

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 20 de outubro de 1998.

Luiz Yoshio Suzuke
Prefeito Municipal

 Download do documento

Art. 1º

Art. 2º

1/1
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 34/1998 (http://leismunicipa.is/rzsqw) - Gerado em: 30/04/2025 16:16:18



 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE 

MEDIANEIRA/PR                                                          

cmdi@medianeira.pr.gov.br 

                  Av. José Callegari, nº647, Bairro Ipê – 4º andar - Fone: (45) 3264 8694 

 

DECLARAÇÃO 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI de 

Medianeira declara para os devidos fins, com base em seus 

arquivos, que o LIONS CLUBE MEDIANEIRA PARQUE IGAUÇU, 

integra a plenária deste Conselho, no mandato 2023/2025 (vigente), 

sendo representado por Sirlei Bittencourt Pinheiro Brod – Titular e 

Rosiney Pereira de Souza Zonta – Suplente, nomeadas através do 

Decreto nº 596/2023. 

Por ser expressão da verdade firmo a presente. 

 
 
 

Medianeira/PR, 20 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

Marisa Cerutti de Andrade 
Presidente do CMDPI 

Gestão 2023/2025 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AD94-CCF1-57B9-608A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARISA CERUTTI DE ANDRADE (CPF 305.XXX.XXX-68) em 20/05/2025 09:09:25 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://medianeira.1doc.com.br/verificacao/AD94-CCF1-57B9-608A



 

LIONS CLUBE MEDIANEIRA PARQUE IGUAÇU 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
 

Período: abril de 2024 a maio de 2025. 

Área de abrangência: Medianeira, Paraná 

 

1. Introdução 

O Lions Clube Medianeira Parque Iguaçu, alinhado com os princípios do Lions Clubs 

International, tem como objetivo servir à comunidade local por meio de ações sociais, 

de prevenção de saúde, programas ambientais e educacionais. Este relatório apresenta 

algumas das atividades realizadas durante o período indicado. 

 

1. CAMPANHAS DE SAÚDE 

 

• Ações de Prevenção ao Diabetes (sempre no mês de abril de cada ano) - 

Realizada com estudantes, usuários e funcionários da AMESFI, alertando sobre a 

importância da prevenção e do controle da doença. 

Atividades: Realização de palestras e testes de glicemia gratuitos, sempre realizada no 

período da noite, das 19h às 22h, nas dependências da própria Entidade. 

Beneficiários: 87 participantes. 

• Campanha de Cuidados com a Visão (sempre no mês de agosto de cada ano) – 

Realizada em parcerias com a Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 

Municipal de Saúde de Medianeira e AMESFI.  



 

LIONS CLUBE MEDIANEIRA PARQUE IGUAÇU 

 

Atividades: Aquisição de óculos para estudantes da EJA- Educação de Jovens e Adultos, 

auxilio com passagens para tratamento longe do domicílio.  

Beneficiários: 22 participantes. 

• Campanha de Apoio aos pacientes com câncer (sempre no mês de junho de 

cada ano) atendidos pela UNICAN- Foz do Iguaçu 

Atividades: Doação de suplementos alimentares, roupas, lenços e cobertores. 

Quantidade arrecadada: 54 caixas de suplementos, além de diversos lenços, roupas de 

frio e cobertores. 

 

2. AÇÕES DE APOIO SOCIAL 

 

• Ações realizadas junto à Escola Municipal Semíramis de Barros Braga, com a 

Escola Bilíngue da AMESFI e com a AMOA (mês de dezembro de cada ano) 

Atividades: Distribuição de brinquedos, caixas de bombons, cestas básicas, e adoção de 

cartinhas de natal. 

Beneficiários: 830 crianças atendidas. 

• Realização da Feijoada do Leão (sempre nos meses de maio e novembro de 

cada ano), duas vezes ao ano, para apoiar as atividades sociais do clube. Nos 

anos de 2024 à 2026, parte do recurso será destinado como contrapartida local, 

para somar ao subsídio de 150 mil dólares, para atender ao Projeto aprovado 



 

LIONS CLUBE MEDIANEIRA PARQUE IGUAÇU 

 

pela Fundação Internacional de Lions, para a construção do Ginásio Multiuso da 

AMESFI de Medianeira. 

• Apoio e Participação da Campanha do McLanche Feliz (sempre ao mês de 

agosto) o Lions Clube Medianeira Parque Iguaçu, auxilia nessa campanha 

nacional para venda dos McLanches, contribuindo diretamente com a 

UOPECCAN de Cascavel.  

 

3. AÇÕES DE EDUCAÇÃO E SAÚDE BUCAL 

 

• Ações de prevenção e cuidados com a saúde bucal realizadas junto às Escolas 

Municipais Carlos Lacerda, Fernando Pessoa, José Lorenzoni e João Guimarães 

Rosa (sempre no mês de março de cada ano) 

Atividades: Distribuição de Kits de higiene bucal, contendo um creme e uma escova 

dental, e palestras breves sobre a conscientização dos cuidados com a saúde bucal. 

Parceiros: Colgatte do Brasil e Lions Clube Internacional 

Beneficiários: 490 crianças 

• Concurso do Cartaz da PAZ – Ação realizada com alunos dos sextos e sétimos 

anos dos Colégios Estaduais do Município (sempre no mês de dezembro de 

cada ano) 

Parceiros: Lions Clube Internacional 

Atividades: Trabalho realizado com estudantes, enfatizando a cultura da PAZ MUNDIAL, 

com temas atuais sobre o tema. Os estudantes são convidados a expressar suas ideias 



 

LIONS CLUBE MEDIANEIRA PARQUE IGUAÇU 

 

sobre o tema proposto, através de desenho em um cartaz. Os vinte melhores trabalhos 

são selecionados pela equipe pedagógica do Colégio e encaminhados ao Clube, que, 

através de uma banca de profissionais da área, selecionam os três melhores, onde 

recebem uma premiação, em evento do Clube. O cartaz comtemplado com o primeiro 

lugar, concorre à uma premiação nas demais instâncias dos Lions. 

 

4. AÇÕES AMBIENTAIS (sempre no mês de setembro de cada ano) 

• Ações Realizadas – Limpeza de rios e plantio de árvores em parceria com 

diversas entidades e com a Secretaria do Meio Ambiente de Medianeira. 

Atividades: Concurso de Redação sobre o Meio ambiente com alunos matriculados nos 

6º anos das Escolas Estaduais e Particulares do Município. 

Tema da Redação do ano 2024 “A emergência climática e a necessidade de ação global 

imediata”. 

Envolvidos: 480 estudantes onde as três melhores Redações são premiadas em evento 

exclusivo para tal. 

5. RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS 

Atualmente o Lions Clube Medianeira Parque Iguaçu conta com 37 membros, que 

desenvolvem voluntariamente todas as atividades supracitadas.  

6. RESULTADOS E IMPACTO 

As ações desenvolvidas pelo Lions Clube Medianeira Parque Iguaçu durante este período 

impactaram positivamente a comunidade local, beneficiando muitas pessoas 



 

LIONS CLUBE MEDIANEIRA PARQUE IGUAÇU 

 

diretamente e promovendo melhorias nas áreas de saúde, educação, meio ambiente e 

apoio social. 

7. CONCLUSÃO 

Reafirmamos nosso compromisso com os princípios do Lions Clubs International e com 

o desenvolvimento de projetos que promovam o bem-estar e a inclusão social na cidade 

de Medianeira. 

 

Medianeira, 13 de maio de 2025. 

 

 

 

Sirlei Bittencourt Pinheiro Brod 

Presidente do Lions Clube Medianeira Parque Iguaçu 

 

 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 123/2025

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelo Lions Clube Medianeira Parque Iguaçu, sem fins lucrativos, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 02.111.026/0001-32, com sede na Avenida 24 de outubro, número 83, Ipê, Medianeira/PR, a 
qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o 
artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 26 de maio de 2025. 

 

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 26/05/2025, às 14:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 123 e o 

código CRC 1D7A4A8D2E8D1DB
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 2700/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 27 de maio de 2025 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 361/2025.

 

 

Curitiba, 27 de maio de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 27/05/2025, às 17:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2700 e o 
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INFORMAÇÃO Nº 2834/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 28 de Maio de 2025.

 

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO
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INFORMAÇÃO Nº 2855/2025

Autor: DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Interessado: LIONS CLUBE MEDIANEIRA PARQUE IGUAÇU

Projeto de Lei n°:   361 /2025

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 28 de Maio 2025.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO
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DESPACHO - DL Nº 1242/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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